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Lei n° 286/2009, de 14 de dezembro de 2009 

 Ano: XIV Garrafão do Norte – 31 de MARÇO de 2023 Edição N° 255-A 

6 GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 016/2023, 31 de março de 2023. 
“PRORROGA PRAZOS DETERMINADOS NO DECRETO DE N° 
009/2023 DE 17 DE JANEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE GARRAFÃO DO NORTE, Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na 
Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica PRORROGADO até 31 de janeiro de 2024 (trinta e um 
de janeiro de dois mil e vinte e quatro) os prazos determinados no 
Art. 6° inciso I, parágrafos 1 e 2 do Decreto n° 009/2023 de 17 de 
janeiro de 2023. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º - Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da prefeita municipal de Garrafão do Norte, estado do 
Pará, em 01 de abril de 2023. 
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